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Passo a passo: Parcelamento de Débitos Constituídos 
ATENÇÃO! Só usar essa opção para parcelar processos de débitos fiscais.  
Para parcelar impostos, use a função “Solicitar Regularização de Débitos”. 
 

 e-Fisco >> Informar o CPF e, em seguida, a senha do Certificado Digital (que deve ser o e-
CPF do sócio com função gerencial; 
 

 Selecionar as opções: Tributário >> Tributário >> Regularização e Parcelamento de Débitos 
>> Solicitação >> “Solicitar Parcelamento de Débitos" 

 
 
 Informar a Identificação do Contribuinte: 

 
 

 Selecionar o Tipo de Parcelamento (NORMAL, CPRH, IPVA, AI SN ou SN): 

 

 Selecionar a Esfera do Parcelamento (Administrativa ou Judicial): 
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 Selecionar os processos a serem parcelados e clicar em PRÓXIMO 

 
 

 Na tela seguinte “Cálculo do Parcelamento de Débitos” teremos o resumo do 
parcelamento, com os valores referentes ao tributo, multa e juros (2ªcoluna), bem como 
os valores da redução de multa e juros e o total a parcelar (1ªcoluna).  
 
 A Data de Vencimento proposta pelo sistema será sempre igual a Melhor Data, ou 
seja, aquela em que o percentual de redução de multa e juros é maior: 
 

 
OBS: A data de vencimento pode ser alterada. O sistema fará o devido recálculo nos 

percentuais de redução.Verifique sempre a Melhor Data informada pelo sistema! 
 
 É possível verificar as reduções de multa e juros de acordo com a quantidade de cotas 

que será definida pelo contribuinte: 
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 Depois basta informar a quantidade de parcelas desejadas e clicar em Recalcular. 
OBS: A quantidade de parcelas não pode ser superior a quantidade máxima de parcelas 
apresentada pelo sistema 

 

      >>Clicar em Confirmar 

Senhor Contribuinte, 
 

O seu Parcelamento de Débito foi formalizado com sucesso. 
 

Próximos Passos: 
1. Clicar no botão "IMP. FORMULÁRIO E ASSINAR" para visualizar e salvar o seu 

Parcelamento de Débito; 
2. Clicar no botão "ASSINAR"; 
3. Clicar no botão "EMITIR DAE". 

 
ATENÇÃO: 
O Parcelamento de Débito só é válido com o pagamento da parcela 
inicial. Mantenha o seu parcelamento em dia. 
Emita o DAE pela internet, na ARE Virtual, acessando a página da SEFAZ/PE 
(www.sefaz.pe.gov.br) 

 
 

 Ao clicar em IMP. FORMULÁRIO E ASSINAR o contribuinte pode visualizar e já imprimir 
o formulário de parcelamento 

 
 
O parcelamento é validado com o pagamento da parcela inicial, não havendo necessidade de levar o 
formulário e/ou o DAE impressos na ARE.  
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 Depois deve-se clicar na caixa Assinar e informar a senha do certificado digital: 
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Passo a passo: Regularização de Débitos não Constituídos  
   ATENÇÃO!  Usar esta opção para parcelar IMPOSTOS 

 
 

 e-Fisco >> Informar o CPF e, em seguida, a senha do Certificado Digital (que deve ser o e-CPF 
do sócio com função gerencial; 
 

 Selecionar as opções: Tributário >> Regularização e Parcelamento de Débitos >> 
Solicitação >> Solicitar Regularização de Débitos (INTERNET):  

 
 
 Digita a Inscrição Estadual e clica em Próximo: 

 
OBS: se houver regularizações pendentes de emissão de formulário, emissão de DAE , assinatura , 
etc, aparece a mensagem abaixo: .

 
 
Obs: Se houver alguma RD irregular (pareclamento esgotado), o contribuinte deve comparecer a ARE 
para regularizá-la. 

Regularizações Pendentes 
CONTRIBUINTE SELECIONADO POSS AS REGULARIZAÇÕES PENDENTES LISTADAS ABAIXO. PARA REALIZAR A 
ALTERAÇÃO, SELECIONE ALGUMA E CLIQUE NO BOTÃO 'PRÓXIMO'. 
CASO QUEIRA PROSSEGUIR COM A CRIAÇÃO DE UMA NOVA REGULARIZAÇÃO, NÃO É NECESSÁRIO A SELEÇÃO 
DA REGULARIZAÇÃO PENDENTE. 
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 Clicar no imposto que deseja parcelar (ICMS Declarado, Malha Fina, Fronteiras, DMI ou 
Outros Débitos): 

 
 
EXEMPLO: este contribuinte possui Fronteiras em aberto. Podemos selecionar todos os períodos 
que estiverem pendentes – vide tela abaixo – e depois basta clicar em Próximo: 

 
 

 Na tela Cálculo da Regularização de Débitos será possível: 
o Alterar a data de vencimento, desde que não ultrapasse 30 dias. 
o Alterar a quantidade de parcelas, desde que não ultrapasse a quantidade de parcelas 

máxima permitida. 
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  Alterando a data de vencimento, desde que não ultrapasse 30 dias: ao alterar a data 
deve- se clicar na caixa Recalcular: 

 

 Alterando a quantidade de parcelas, desde que não ultrapasse a quantidade de 
parcelas máxima permitida: ao alterar a quantidade deve-se clicar na caixa 
Recalcular. 

 
OBS: Verifique que os percentuais da multa aplicada e de redução de juros variam de acordo com a 
quantidade de cotas selecionada. 
    >> Clicar em CONFIRMAR 

 

Senhor Contribuinte, 
 

A sua Regularização de Débito foi formalizada com sucesso. 
 

Próximos Passos: 
1. Clicar no botão "IMP. FORMULÁRIO E ASSINAR" para visualizar e salvar a sua 

Regularização de Débito; 
2. Clicar no botão "ASSINAR"; 
3. Clicar no botão "EMITIR DAE". 

 
ATENÇÃO: 
A Regularização de Débito só é válida com o pagamento da parcela inicial. Mantenha o seu 
parcelamento em dia. 
Emita o DAE pela internet, na ARE Virtual, acessando a página da SEFAZ/PE  
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 Ao clicar em IMP. FORMULÁRIO E ASSINAR o contribuinte pode visualizar e imprimir o 
formulário de parcelamento:  

 
A Regularização de Débitos é validada com o pagamento da parcela inicial, não havendo necessidade de 
levar o formulário e/ou o DAE impressos na ARE.  
 

 Depois deve-se clicar na caixa Assinar e informar a senha do certificado digital. 

 
     Observações:  
1. A Regularização (RD) e o Parcelamento só podem ser solicitados pelo sócio com função 

gerencial, com uso de certificação digital. Após efetuado o parcelamento ou RD, o contribuinte 
emite o DAE da parcela inicial e o Formulário do parcelamento. O parcelamento ou RD são 
validados com o pagamento da parcela inicial, não havendo necessidade de levar o formulário 
e/ou o DAE impressos na ARE.  

2. Regularizações de Débitos (RD) e Parcelamentos feitos na ARE só podem ser alterados na ARE.  
3. Regularizações de Débitos (RD) e Parcelamentos feitos pelo contribuinte só podem ser alterados 

pelo contribuinte – via e-Fisco com certificação digital.  
4. Depois de assinados eletronicamente, com certificação digital, a Regularização de Débito e o 

Parcelamento não podem ser alterados.  Neste caso, só será permitida a emissão do DAE para 
pagamento da inicial ou o cancelamento do processo, feito pelo próprio contribuinte.  

5. Só poderá ser incluída em um parcelamento, a Regularização de Débito assinada digitalmente ou 
que o formulário tenha sido recebido pela ARE.  

6. O DAE da parcela inicial pode ser emitido na ARE ou através do e-Fisco, depois da assinatura 
digital do formulário ou depois do recebimento do formulário pela ARE, conforme o caso. 

7. O vencimento da parcela inicial pode ser alterado na Regularização de Débito. No parcelamento, 
deve-se solicitar alteração e recalcular.  

8. A assinatura digital do formulário de RD ou parcelamento pode ser validada no e-Fisco, em : 
Administrativo >> Controle de Protocolo (PRT) >> Cadastramento de Protocolos >> Validação 
de Documentos Digitais (30213). 
 


